Projeto de Lei n.º 079/14
Denomina Unidade Básica de Saúde - UBS.
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. Fica denominado a Unidade Básica de Saúde, localizada no Bairro Primavera, como “UBS Dr. Pedro Ernesto L. de Menezes – CAIC/Primavera”.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
